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Comunicado - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO

 

Referência: Pregão Eletrônico nº 008/2024 –
DECOMP/DA 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de material betuminoso, para atendimento às
demandas da Companhia Urbanizadora da Nova Capital
do Brasil - Novacap, de acordo com as especificações
técnicas do Termo de Referência e Edital e seus anexos.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O Pregão Eletrônico nº 008/2024 – DECOMP/DA teve o seu edital republicado no dia 17 de maio de
2024, porém, adiado com reabertura do certame prevista para o dia 14 de junho de 2024 às 9h.

Foi apresentado o seguinte pedido de esclarecimento, conforme Doc. SEI nº 143147139.

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido de
esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do Instrumento
Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

Em suas razões, a empresa XXXXX fez a seguinte indagação:

 

Conforme a Petrobras, as revisões de preços ocorrem mensalmente. No entanto, não
possuímos clareza quanto ao percentual a ser repassado aos distribuidores de asfalto.
Diante dessa situação, surge a dúvida: os índices adotados para a concessão do reequilíbrio
serão os mesmos índices de atualização repassados pela Petrobras às distribuidoras de
asfaltos?
 

Para analisar nossa par�cipação no certame, solicitamos esclarecimentos detalhados sobre
os critérios u�lizados para o reequilíbrio dos contratos em relação aos ajustes mensais
pra�cados pela Petrobras. Isso impacta diretamente na composição do preço do produto,
uma vez que a Petrobras é a única fonte produtora dos insumos asfál�cos no Brasil.

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área demandante,
nos termos do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (143147379).



Em resposta, a área técnica exarou a Despacho NOVACAP/PRES/DU/DEINFRA/DIATEC (143404125) nos
seguintes moldes:

 

Para o reequilíbrio de preços de produtos betuminosos deverão ser u�lizados os parâmetros
da Resolução/DNIT N.º 13, de 02 de junho de 2021 do Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes.
O ar�go 13 da Resolução estabelece:

"(...)
Art. 13. Para efeitos desta Resolução, deve-se adotar como preço produtor do mês de
referência como sendo o preço produtor da semana que con�ver o dia quinze do mês
anterior.
(...)"

Também é importante frisar o con�do no ar�go 16, que reza:
"(...)
Art. 16. A Variação do Preço Produtor é calculada pela razão entre o preço produtor do mês
da medição e o preço do produtor do mês da data-base do contrato.

(...)"
No caso em questão, como a sessão será realizada no dia 14/06/2024, o cálculo da variação
do preço do material betuminoso, para fins de reequilíbrio, terá como referência o preço do
CAP 30/45 da semana que con�ver o dia 15 do mês anterior à apresentação da proposta,
neste caso, maio de 2024, como sendo o preço produtor do mês da data-base. O preço
produtor do mês da medição, será o preço da semana que con�ver o dia 15 do mês
anterior da referida medição.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada nos seguintes
endereços eletrônicos:  h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP) e  www.licitacoes-
e.com.br.       

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE ALVES DE OLIVEIRA - Matr.0973569-0, Chefe
do Departamento de Compras Interino(a), em 13/06/2024, às 17:38, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 143415518 código CRC= 23D8FB43.
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